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PREGÃO ELETRÔNICO - RP Nº:    ___/2026                                  

PROCESSO Nº:     ___/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:    MENOR PREÇO POR ITEM  

LOCAL:       WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE:   AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS - REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, DESTINADO AO USO NAS 

UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TUIUTI. 

 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  11/03/2026 - 08H 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  25/03/2026 - 08H 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA:   25/03/2026 – 08H15 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES:    25/03/2026 – 09H 

 

 

SISTEMA:       BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

MODO DE DISPUTA:      ABERTO  

EXCLUSIVO PARA ME/EPP:     NÃO 

VALIDADE DA PROPOSTA:     60 DIAS 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:   R$ 250.958,99  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2026 
LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

 
 

A Prefeitura do Município de Tuiuti-SP torna público, para conhecimento dos interessados, que se 

encontra aberta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico-Registro de Preços, com o objetivo de aquisição 

conforme descrito no item 1 deste Edital. 

O edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados, no endereço eletrônico 

https://tuiuti.sp.gov.br/transparencia/, bem como podem ser retirados diretamente no Departamento de 

Licitações e Compras, situado à Rua Zeferino de Lima, nº 117, Centro, Tuiuti-SP. 

Todos os esclarecimentos necessários poderão ser obtidos no referido departamento, pelo telefone 

(11)4015-6214, ou pelo e-mail licitacao@tuiuti.sp.gov.br, no horário das  08h às 12h e 13h às 16h30. 

A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Orgânica do Município de Tuiuti-SP 

e Decreto Municipal nº 027/2023. 

Caso não haja expediente no órgão licitante, ou ocorra qualquer ato ou fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

PREGOEIRO em sentido contrário. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registrar os menores preços para futura e eventual aquisição de 

mobiliário, destinado ao uso nas Unidades de Ensino do Município de Tuiuti, conforme Termo de 

Referência, quantidades e exigências estabelecidas no anexo I deste Edital. 

1.2. A licitação será realizada por item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

mailto:licitacao@tuiuti.sp.gov.br
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 

2.4. Para os itens/lote _____ a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte (R$ 4.800.000,00). 

2.4.2. Nota Explicativa (AGU): Utilizar os dispositivos 2.4 e 2.4.1 apenas se houver itens com 

participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor, 

conforme art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

2.4.3. Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento 

diferenciado (I) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no caso de contratação de obras e 

serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.4.4. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 

14.133/2021). 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de pessoas 

jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada 

pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente  

2.6.12. público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 

recebimento de propostas. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.3.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo; 

3.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

mailto:licitacao@tuiuti.sp.gov.br
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3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 

propostas. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 

proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema.   

4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado 

na Plataforma BBMNET Licitações. 

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.2.1. valor unitário e total do item, com duas casas decimais após a virgula; 

4.2.2. marca; 

4.2.3. fabricante; 

4.2.4. quantidade cotada. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  
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4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro 

do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.12. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

4.13. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.14. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 

serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será 

enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.14.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificação.    

4.14.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

mailto:licitacao@tuiuti.sp.gov.br
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, 

bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 10,00 (dez reais). 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO 

5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.12.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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5.12.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.6. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.7. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.8. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) 

horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
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na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

5.18.4.  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

5.18.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.18.5.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.5.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.18.5.7. empresas brasileiras; 

5.18.5.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.5.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.18.5.10. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no 

artigo 28 da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

(SE APLICÁVEL) 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 
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5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20. Será desclassificada a proposta que:  

5.20.1. contiver vícios insanáveis; 

5.20.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.20.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.20.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.20.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.21. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.21.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

5.21.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.21.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.22. Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.22.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

5.22.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

Nota explicativa AGU: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe 

desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, 

conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, bem como pela definição 

de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em 

relação ao preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer um 

critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos 

como relevantes, eventual margem em relação ao preço de referência etc. A menção aos 

custos unitários tidos como relevantes acima é mera sugestão, podendo o órgão ou 

entidade estabelecer o critério que lhe parecer mais adequado tecnicamente. 

mailto:licitacao@tuiuti.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3


 
 

PROCESSO N° 151/2026 EDITAL Nº 009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO-RP Nº 008/2026 

  

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-009  
Tel.: (11) 4015-6214 | Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 

 
Página 13 de 41 

5.22.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

5.22.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

5.23. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.24. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

5.24.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

5.25. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.25.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.25.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.25.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

encaminhe, em campo próprio do Sistema, a proposta readequada ao último lance 

ofertado ou ao valor resultante da negociação realizada, acompanhada dos dados do 

representante legal que assinará a Ata de Registro de Preços (ATA-RP). A proposta 

deverá estar acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares necessários 

à confirmação daqueles já exigidos neste Edital e anteriormente apresentados. 

5.25.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por igual período, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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5.26. (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

5.26.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

5.26.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.26.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

5.26.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

6.   DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação da proposta, será iniciada a fase de Habilitação, 

onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será 

de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção 

dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por igual período, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.4. a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

6.5. b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar 

nº 23/06. 

6.8. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante mais bem 

classificado para fins de habilitação, nos termos dos itens: 
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6.9. Habilitação Jurídica 

6.9.1. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial competente, devidamente atualizada, 

ou outro documento hábil que comprove a situação jurídica da licitante. 

6.9.2. Na hipótese de a empresa ser representada através de procuração, a mesma deverá ser 

apresentada com reconhecimento de firma em cartório ou dotada de fé pública. 

6.9.3. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

6.10. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.10.1. CNPJ – Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pelo Ministério da Fazenda, 

devendo ter sido emitido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da convocação. 

6.10.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.10.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento 

de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, e Seguridade Social. 

6.10.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.10.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.10.6. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidao). 

6.11. Qualificação Técnica 

6.11.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com 

características iguais ou semelhantes, compatíveis com o objeto do Edital. 

6.12. Qualificação Econômico-Financeira 

6.12.1. deverá ser apresentada a Certidão Negativa de Feitos sobre Falência, Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial e Concordata, expedida pelo Distribuidor da Comarca da sede da 

licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data de 

abertura da licitação, salvo se o próprio documento estabelecer prazo de validade diverso. 

6.12.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos últimos dois exercícios sociais (2023 e 2024), consoante inc. I do art. 69 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.12.3. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado 

do Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 
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6.13. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.13.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.13.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 

por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos 

no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas 

vedações previstas no mesmo diploma legal. 

6.13.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da 

Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante 

afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere 

Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006. 

6.13.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

6.14. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 

6.14.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não-digitais. 

6.15. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.16. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o 

art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.17. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

6.18. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.19. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.20. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.20.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
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6.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

6.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.  DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, 

os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, 

sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 

pena de preclusão.  

7.3.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, 

podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.4. Os recursos deverão ser protocolados exclusivamente por meio do campo específico disponibilizado 

no sistema eletrônico. Não serão admitidos recursos ou contrarrazões encaminhados por e-mail ou 

por qualquer outro meio diverso do previsto. 

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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8.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

8.1.5. fraudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

8.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 

como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 

proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 

156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

mailto:licitacao@tuiuti.sp.gov.br
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8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

9.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 

via Sistema BBMNET. 

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.3. (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

10.4. (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma física, 

hipótese em que a Ata será encaminhada por serviço postal, e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

10.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas NÃO obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, art. 21 do decreto 

11.462/2023.  

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

11.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, 

telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.12. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

11.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico Pregões Presenciais – Prefeitura Municipal de Tuiuti. 

11.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.14.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.14.2. ANEXO II – Minuta da ATA-RP. 

11.14.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Readequada. 

 

Tuiuti-SP, 10 de março de 2026. 

 

ALEXANDRE TADEU GONÇALVES 
PREFEITO INTERINO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS PARA REGISTRAR OS MENORES PREÇOS 

1.1. O presente expediente tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos diversos, visando ao atendimento das demandas das unidades de ensino do 

município de Tuiuti-SP, com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste termo. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 
CONJUNTO DE MESA RETANGULAR 100X60CM TAMPO 
GRANITO, TUBULAR COM 4 CADEIRAS NA COR 
BRANCO 

6 CONJUNTO R$ 939,40 R$ 5.636,40 

02 

PRATELEIRA EM AÇO 
COM NO MÍNIMO 6 PRATELEIRAS, ALTURA 180CM, 
LARGURA 92CM, PROFUNDIDADE 30CM. 
PRATEDEIRAS EM CHAPA NO MÍNIMO 26 
COLUNAS EM CHAPA NO MÍNIMO 20 
SUPORTANDO NO MÍNIMO 30KG DISTRIBUÍDOS POR 
PRATELEIRA E NO MÍNIMO 120KG NO TOTAL. 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO COM FOSFATIZAÇÃO, 
PINTURA EPÓXI, PÉS COM SAPATA DE PROTEÇÃO, 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS E COM REFORÇO 
CENTRAL, DUAS OPÇÕES DE MONTAGEM. 

14 UNIDADE R$ 550,30 R$ 7.704,20 

03 

ARMÁRIO DE AÇO; MEDINDO (1600X900X400) MM= 
(AXIXP); FECHADO; COM 02 PORTAS DE ABRIR; 
DOBRADIÇAS EMBUTIDAS; COM 03 PRATELEIRAS; 
DIVIDIDO VERTICALMENTE EM 02 COMPARTIMENTOS, 
COM PORTAS INDEPENDENTES; MAÇANETA CROMADA 
COM FECHADURA EMBUTIDA; ESTRUTURA COM 
CHAPAS DE AÇO DE ESPESSURA MÍNIMA 0,79MM 
(CHAPA N.22); COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM; 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM TINTA PÓ; NA COR 
CINZA; COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES, 
FABRICADO CONFORME NORMAS VIGENTES.  

7 UNIDADE R$ 853,39 R$ 5.973,73 

04 

ARMÁRIO ROUPEIRO 16 PORTAS  
MATERIAL AÇO, COM16 PORTAS, ALTURA DIO 
ESCANINHO 47CM, LARGURA DO ESCANINHO 38CM, 
COMPRIMENTO DO ESCANINHO 38CM. PESO MÁXIMO 
MÍNIMO SUPORTADO 30KG, FECHAMENTO COM 
CADEADO. ALTURA DO LOCKER 198M, LARGURA DO 
LOCKER 1,25M, PROFUNDIDADE DO LOCKER 40M. 

6 UNIDADE R$ 3.451,09 R$ 20.706,54 

05 

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS E 1 PRATELEIRA. 
(AR-09) • CORPO COMPOSTO POR: - PEÇAS LATERAIS, 
INFERIOR E PRATELEIRA EM MDP, ESPESSURA DE 
18MM, REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES DE 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO – BP, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER 
REFERÊNCIAS). DIMENSÕES ACABADAS CONFORME 
PROJETO; - PEÇA POSTERIOR EM MDP, ESPESSURA 
DE 15MM, REVESTIDA EM AMBAS AS FACES DE 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO – BP, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER 
REFERÊNCIAS). DIMENSÕES ACABADAS CONFORME 
PROJETO; - TAMPO EM MDP, ESPESSURA DE 18MM. 
FACE SUPERIOR REVESTIDA EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO PÓS FORMÁVEL DE 
0,6MM DE ESPESSURA, COM RAIO DE CURVATURA DE 

6 UNIDADE R$ 1.521,88 R$ 9.131,28 
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10MM, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA 
(VER REFERÊNCIAS). FACE INFERIOR REVESTIDA COM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO – BP, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER 
REFERÊNCIAS). DIMENSÕES ACABADAS CONFORME 
PROJETO; - BORDOS ENCABEÇADOS COM FI TA DE 
BORDO EM PVC (CLORETO DE POLIVINILA) COM 
“PRIMER”, ACABAMENTO TEXTURIZADO NAS CORES 
CINZA E VERMELHA (VER REFERÊNCIAS), COLADOS 
COM ADESIVO “HOT MELTING”. DIMENSÕES NOMINAIS 
DE 22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), PARA 
PARTES EXPOSTAS AO CONTATO COM O USUÁRIO. 
DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 0,45MM 
(ESPESSURA), PARA PARTES ONDE NÃO HAVERÁ O 
CONTATO COM O USUÁRIO. • PORTAS EM MDP, 
ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO EM AMBAS AS 
FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO – BP, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA (VER REFERÊNCIAS). DIMENSÕES ACABADAS 
CONFORME PROJETO. – BORDOS ENCABEÇADOS 
COM FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO DE 
POLIVINILA) COM “PRIMER”, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), 
COLADOS COM ADESIVO “HOT MELTING”. DIMENSÕES 
NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA). • 
BASE EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA, SEÇÃO RETANGULAR DE 20MM X 
40MM, EM CHAPA 16 (1,52MM), SOLDADA E PRÉ-
FURADA. OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM 
RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO 
(VER DETALHE 8). A SUPERFÍCIE DA BASE QUE FICARÁ 
EM CONTATO COM O MÓVEL DEVE SER PLANIFICADA 
APÓS A APLICAÇÃO DA SOLDA. ACABAMENTO EM 
PINTURA EM TINTA EM PÓ HÍBRICA EPÓXI/ POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS, 
NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). • FRONTÃO EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO 16 (ESPESSURA 1,52MM) 
DOBRADA E PRÉ-FURADA. ACABAMENTO EM PINTURA 
EM TINTA EM PÓ HÍBRICA EPÓXI/ POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS, 
NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). • APLICAR 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO NA BASE 
METÁLICA E NO FRONTÃO, QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA 
SALINA DE NO MÍNIMO 240 HORAS (CONFORME NBR 
8094). O GRAU DE CORROSÃO NÃO DEVE SER MAIOR 
QUE RI 1 (CONFORME ISO 4628-3). • SAPATAS 
NIVELADORAS EM METAL, COM BASE DE 
POLIPROPILENO INJETADO, ROSCA 3/8”. FIXAÇÃO POR 
CHAPA DE AÇO (ESPESSURA 1,5MM) COM REBITE DE 
ALUMÍNIO. • DOBRADIÇAS PARA MONTAGEM 
EMBUTIDA EM AÇO NIQUELADO, COM DIÂMETRO DO 
CANECO DE 35MM, ÂNGULO DE ABERTURA ENTRE 95 
GRAUS E 110 GRAUS E MOLA DE FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO (VER REFERÊNCIAS). • CALÇOS E 
SOBRECALÇOS PARA DOBRADIÇAS DE ACORDO COM 
SISTEMA UTILIZADO PELO FABRICANTE (VER 
REFERÊNCIAS). • SISTEMA DE FECHAMENTO 
COMPOSTO POR: - FECHADURA DE EMBUTIR PARA 
ARMÁRIOS EM ZAMAC COM ACABAMENTO CROMADO, 
COM DUAS CHAVES DOBRÁVEIS (VER REFERÊNCIAS); 
- FECHO DE SOBREPOR AUTOMÁTICO EM ZAMAC COM 
ACABAMENTO CROMADO (VER REFERÊNCIAS).  
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06 

MESA DE REUNIÃO (L=2000MM) - TAMPO EM MADEIRA 
MDF; REVESTIDO EM AMBAS AS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP); NA COR 
PADRÃO MOGNO; ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA 
DE PVC NA MESMA COR DO REVESTIMENTO; 
FORMATO RETANGULAR; MEDINDO (2000 X 1000) MM; 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 25MM; COM ALTURA DE 
730MM; ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO SAE 1010/1020, 
FORMATO T COM DOIS PÉS (PEDESTAL) DE SEÇÃO 
OBLONGO; CHAPA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
1,2MM; COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM TINTA 
EPÓXI PÓ; NA COR PRETA; PAINEL CENTRAL 
ESTRUTURAL EM MDF, REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO NA COR MOGNO; COM GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES; FABRICADA DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR/ABNT VIGENTES.  

4 UNIDADE R$ 786,26 R$ 3.145,04 

07 

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO (CD-06) - CONCHA 
DUPLA; COM ENCOSTO E 
ASSENTO CONFECCIONADOS EM MADEIRA 
COMPENSADA; COM ESPESSURA DE NO MÍNIMO 
15MM; REVESTIDOS EM TECIDO 100% POLIÉSTER; NA 
COR PRETA; ACABAMENTO EM PROTEÇÃO DE PERFIL 
PVC FLEXÍVEL; ESTOFAMENTO EM ESPUMA INJETADA 
DE POLIURETANO DE NO MÍNIMO 50MM DE 
ESPESSURA; APRESENTANDO DENSIDADE DE 50 
KG/M3; ESPALDAR MÉDIO; COM ENCOSTO MEDINDO 
NO MÍNIMO 42 X 48 CM (1 X A); E ASSENTO MEDINDO 
NO MÍNIMO 48 X 45 CM (1 X P); COM APOIA BRAÇOS 
REVESTIDOS EM POLIURETANO INJETADO INTEGRAL 
SKIN, COM ALMA DE ACHO; REGULAGEM DE ALTURA 
PARA OS BRAÇOS; SISTEMA DE REGULAGEM DO 
ENCOSTO DE ALTURA E INCLINAÇÃO (BACK SYSTEM); 
E REGULAGEM A GÁS DE ALTURA DO ASSENTO; TUBO 
CENTRAL EM AÇO; PROTEÇÃO EM CAPA 
TELESCÓPICA EM POLIPROPILENO INJETADO; BASE 
FORMADA POR 05 PATAS E RODÍZIOS DUPLOS EM 
NYLON; CONFECCIONADA EM AÇO; COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EM TINTA 
EPÓXI PÓ; NA COR PRETA; COM PRAZO DE GARANTIA 
DE NO MÍNIMO 12 MESES: FABRICADA DE ACORDO 
COM AS NORMAS NBR 13962 ME NR17;  

6 UNIDADE R$ 608,81 R$ 3.652,86 

08 

CADEIRA FIXA COM CONCHA DUPLA; COM ENCOSTO 
E ASSENTO EM MADEIRA COMPENSADA; REVESTIDO 
EM TECIDO; NA COR PRETA; ACABAMENTO EM PVC; 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA INJETADA DE 
POLIURETANO DE NO MÍNIMO 50 MM DE ESPESSURA; 
APRESENTANDO DENSIDADE DE 45KG/M3; SEM 
BRAÇOS; ESPALDAR BAIXO; COM ENCOSTO MEDINDO 
NO MÍNIMO (40 LARG. X 28 ALT.) CM; COM ASSENTO 
MEDINDO NO MÍNIMO (42 LARG. X 41 PROF.)CM; COM 
ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR; DE NO MÍNIMO 7/8" DE 
DIÂMETRO; BASE NO MODELO 04 PATAS (PÉS) E DUAS 
HASTES DE LIGAÇÃO ENTRE O ENCOSTO E ASSENTO; 
PINTURA EM TINTA EPÓXI PÓ; NA COR PRETA; COM 
PRAZO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES; 
FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 13962 
E NR-17.  

50 UNIDADE R$ 299,75 R$ 14.987,50 
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09 

ARQUIVO PARA PASTA SUSPENSA - MEDINDO 
(1330X470X570) MM= (AXIXP); TIPO VERTICAL; COM 04 
GAVETAS; PARA PASTAS SUSPENSAS; TRILHOS 
TELESCÓPICOS; ESTRUTURA EM AÇO; ESPESSURA 
MÍNIMA DE 1,59MM (CHAPA N. ,16) PARA A BASE; 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA COM 
TINTA PÓ; NA COR CINZA; COM GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES; FABRICADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR/ABNT VIGENTES;  

4 UNIDADE R$ 539,50 R$ 2.158,00 

10 

ARMÁRIO ALTO PARA ESCRITÓRIO (MADEIRA) 
COR MOGNO, 2 PORTAS, C/ CHAVE  
MATERIAL MDP 
ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE, 161 CM X 91 
CM X 42 CM,  

1 UNIDADE R$ 1.179,02 R$ 1.179,02 

11 

MESA 1400MM - TAMPO EM MDP, COM ESPESSURA DE 
25MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, ACABAMENTO 
FROST, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). 
DIMENSÕES ACABADAS 1400MM (LARGURA) X 750MM 
(PROFUNDIDADE) X 25MM (ESPESSURA), ADMITINDO-
SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA E 
PROFUNDIDADE E +/- 0,3MM PARA ESPESSURA. • 
TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO 
TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) 
OU PE (POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE DE 
COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), 
COLADA COM ADESIVO “HOT MELTING”. DIMENSÕES 
NOMINAIS DE 29MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA). • 
PAINEL FRONTAL EM MDP, COM ESPESSURA DE 
18MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, ACABAMENTO 
FROST, NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). 
DIMENSÕES ACABADAS 1290MM (LARGURA) X 340MM 
(ALTURA) X 18MM (ESPESSURA), ADMITINDO-SE 
TOLERÂNCIA DE +/- 1MM PARA LARGURA E +/- 0,3MM 
PARA ESPESSURA. • TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA 
DE BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, 
CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE POLIVINILA); 
PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM 
"PRIMER" NA FACE DE COLAGEM, ACABAMENTO DE 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER 
REFERÊNCIAS), COLADA COM ADESIVO “HOT 
MELTING”. DIMENSÕES NOMINAIS DE 
22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA). • ESTRUTURA 
COMPOSTA DE: - PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
SECÇÃO QUADRADA DE 40MM X 40MM, EM CHAPA 16 
(1,5MM); - TRAVESSAS SUPERIORES LONGITUDINAIS 
(FIXAÇÃO DO TAMPO E DO PAINEL) CONFECCIONADAS 
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 20MM X 40MM, 
EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSAS SUPERIORES 
TRANSVERSAIS CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
RETANGULAR DE 30MM X 40MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); 
- TRAVESSAS INFERIORES TRANSVERSAIS DE 
FIXAÇÃO DO PAINEL CONFECCIONADAS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
SECÇÃO QUADRADA DE 30MM X 30MM, EM CHAPA 16 
(1,5MM). • FIXAÇÃO DO TAMPO ÀS TRAVESSAS 
SUPERIORES LONGITUDINAIS ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS ROSCA MÁQUINA POLEGADA DE 1/4” X 2”, 

3 UNIDADE R$ 645,09 R$ 1.935,27 
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CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES. • FIXAÇÃO DO 
PAINEL FRONTAL À TRAVESSA SUPERIOR 
LONGITUDINAL ATRAVÉS DE PARAFUSOS ROSCA 
MÁQUINA POLEGADA DE 1/4” X 1 1/4”, CABEÇA CHATA, 
FENDA SIMPLES. • FIXAÇÃO DO PAINEL FRONTAL AO 
TAMPO ATRAVÉS DE CAVILHAS DE 6MM X 30MM. • 
ALETAS DE FIXAÇÃO DO PAINEL CONFECCIONADAS 
EM CHAPA DE AÇO CARBONO, ESPESSURA DE 4MM, 
ESTAMPADAS CONFORME O PROJETO. • FIXAÇÃO DO 
PAINEL FRONTAL ÀS ALETAS ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS AUTOATARRAXANTES PARA 
AGLOMERADO, Ø = 4,8MM, 32MM DE COMPRIMENTO, 
CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS OU POZIDRIV. • 
PASSA-CABOS CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO, ESPESSURA DE 0,9MM, ESTAMPADOS 
CONFORME O PROJETO. • FIXAÇÃO DO PASSA-CABOS 
AO TAMPO ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
AUTOATARRAXANTES, Ø = 4,8MM, 19MM DE 
COMPRIMENTO, CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS OU 
POZIDRIV. • SAPATAS NIVELADORAS EM METAL 
CROMADO COM BASE DE POLIPROPILENO INJETADO, 
DIMENSÕES 35MM X 3/8" X 1" (VER REFERÊNCIAS). • 
PONTEIRAS DE FECHAMENTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADAS NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), 
FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. 
DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME 
PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS DEVE SER 
GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, IDENTIFICAÇÃO DO 
MODELO (CONFORME INDICADO NO PROJETO), E O 
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER 
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO 
GIRATÓRIO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO, DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO 
(CONFORME INDICAÇÕES NOS PROJETOS).  

12 

MESAS PARA COMPUTADOR  
ESCRIVANINHAPARA COMPUTADOR COM SUPORTE 
PARA CPU DIMENSÕES: ALTURA DE 76,5CM, LARGURA 
DE 90CM E PROFUNDIDADE DE 40CM, MATERIAL: 
FABRICADA EM MDP/MDF DE ALTA QUALIDADE COM 
CORREDIÇA METÁLICA. 

25 UNIDADE R$ 568,42 R$ 14.210,50 

13 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 4 (CJA-04) - 
COMPOSTO POR 01 MESA E 01 CADEIRA; MODELO FDE 
CJA-04; MESA CONFECCIONADA EM MADEIRA MDF; 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMINICO, NA FACE INTERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO; NA COR CINZA; MEDINDO (600X450) 
MM= (IXP); COM ESPESSURA DE 19,4MM; 644MM; SEM 
PAINEL FRONTAL; PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO 
COPOLIMERO INJETADO; MEDINDO (306X503) 
MM=(PXL); ESTRUTURA TUBULAR DE ACO; NA COR 
CINZA; CADEIRA CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO INJETADO, EMPILHAVEL; NA COR NA 
COR VERMELNA; SEM BRACO; ASSENTO MEDINDO 
(4UUXSBU) MM: (IXP); ENCOSTO MEDINDO 
(410X170)MM=(IXA); ALTURA DE 700MM; ESTRUTURA 
TUBULAR DE ACO; NA COR CINZA; GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES;  

35 CONJUNTO R$ 246,40 R$ 8.624,00 

14 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO  (CJA-05) - 
COMPOSTO POR 01 MESA E 01 CADEIRA; MODELO FDE 
CJA-05; MESA CONFECCIONADA EM MADEIRA MDF; 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 

65 
 
 

CONJUNTO R$ 373,99 R$ 24.309,35 
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MELAMINICO, NA FACE INTERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO; NA COR CINZA; MEDINDO (600X450) 
MM= (IXP); COM ESPESSURA DE 19,4MM; 644MM; SEM 
PAINEL FRONTAL; PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO 
COPOLIMERO INJETADO; MEDINDO (306X503) 
MM=(PXL); ESTRUTURA TUBULAR DE ACO; NA COR 
CINZA; CADEIRA CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO INJETADO, EMPILHAVEL; NA COR NA 
COR VERMELNA; SEM BRACO; ASSENTO MEDINDO 
(4UUXSBU) MM: (IXP); ENCOSTO MEDINDO 
(410X170)MM=(IXA); ALTURA DE 700MM; ESTRUTURA 
TUBULAR DE ACO; NA COR CINZA; GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES;  

15 

CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO  (CJ06) - 
COMPOSTO POR 01 MESA E 01 CADEIRA; MODELO FDE 
CJA-05; MESA CONFECCIONADA EM MADEIRA MDF; 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMINICO, NA FACE INTERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO; NA COR CINZA; MEDINDO (600X450) 
MM= (IXP); COM ESPESSURA DE 19,4MM; 644MM; SEM 
PAINEL FRONTAL; PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO 
COPOLIMERO INJETADO; MEDINDO (306X503) 
MM=(PXL); ESTRUTURA TUBULAR DE ACO; NA COR 
CINZA; CADEIRA CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO INJETADO, EMPILHAVEL; NA COR NA 
COR VERMELNA; SEM BRACO; ASSENTO MEDINDO 
(4UUXSBU) MM: (IXP); ENCOSTO MEDINDO 
(410X170)MM=(IXA); ALTURA DE 700MM; ESTRUTURA 
TUBULAR DE ACO; NA COR AZUL; GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES;  

30 CONJUNTO R$ 384,58 R$ 11.537,40 

16 
MESA REDONDA  
MATERIAL MDP, BASE DE AÇO, PARA 4 LUGARES, 
120CM 

1 UNIDADE R$ 1.044,42 R$ 1.044,42 

17 

CONJUNTO HEXAGONAL COLORIDO INFANTIL 6 
MESAS, 6 CADEIRAS E 1 MESA DE CENTRO 
QUANTIDADE: 6 UNIDADES 
ESTRUTURA: TUBO METÁLICO 3/4” X 0,90 MM 
ALTURA DO TAMPO: 680 MM DO CHÃO 
FIXAÇÃO: SOLDA ESPECIAL MIG 
GRADIL PORTA LIVROS: AÇO MACIÇO 4,8 MM 
TRAVESSAS: INTERLIGANDO PERNAS PARA MAIOR 
ESTABILIDADE 
TAMPO: MDF 15 MM REVESTIDO EM FÓRMICA LISA 
BRILHANTE COLORIDA 
ACABAMENTO: PERFIL DE PVC TIPO T, FIXADO COM 
PARAFUSOS 4,5 X 30 MM 
PONTEIRAS EXTERNAS: POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA TIPO BOLA 
TRATAMENTO METÁLICO: ANTI-FERRUGEM, 
FOSFORIZAÇÃO E PINTURA EPÓXI PÓ POLIÉSTER NA 
COR PRETA 
MESA CENTRAL 
FORMATO: REDONDA OU ADAPTADA AO CONJUNTO 
TRAPEZOIDAL 
TAMPO: MDF 15 MM REVESTIDO EM FÓRMICA LISA 
BRILHANTE NA COR BRANCA 
ACABAMENTO: PERFIL DE PVC TIPO T 
ESTRUTURA E PÉS: TUBO 1 1/4” X 0,90 MM 
DIÂMETRO TOTAL DO CONJUNTO: 1370 MM 
TRATAMENTO METÁLICO: ANTI-FERRUGEM, 
FOSFORIZAÇÃO E PINTURA EPÓXI PÓ POLIÉSTER NA 
COR PRETA 

5 CONJUNTO R$ 2.270,84 R$ 11.354,20 

18 
QUADRO BRANCO EM PAINEL MDF, QUADRICULADO, 
DOTADO DE SUPORTES DE FIXAÇÃO E CALHA 
METÁLICA, ACOMPANHADO DE APAGADOR E 

5 UNIDADE R$ 2.551,26 R$ 12.756,30 
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CANETAS. PAINEL EM MDF DE 20MM (VER 
REFERÊNCIAS), DIMENSÕES 1200MM (ALTURA) X 
2500MM (LARGURA), REVESTIDO NA FACE FRONTAL 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO 
“LOUSA” QUADRICULADO, 1MM (ESPESSURA), 
QUADRICULADO DE 5 X 5CM, COR BRANCO 
BRILHANTE (VER REFERÊNCIAS). A FACE POSTERIOR 
DEVERÁ SER REVESTIDA COM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO - CONTRA-PLACA FENÓLICA DE 
0,6MM, LIXADA EM UMA FACE (VER REFERÊNCIAS). • 
TODOS OS BORDOS DO PAINEL DEVERÃO SER 
ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA) COM “PRIMER”, 1,5MM 
(ESPESSURA), COR CINZA (VER REFERÊNCIAS), 
COLADAS COM ADESIVO “HOT MELTING” (VER 
REFERÊNCIAS). 8 SUPORTES DE FIXAÇÃO DO PAINEL 
EM AÇO SAE 1008, EM CHAPA 14 (1,9MM), DOBRADAS E 
ESTAMPADAS CONFORME DESENHO. • CONJUNTO 
PARA FIXAÇÃO DOS SUPORTES AO PAINEL 
COMPOSTO DE 16 PARAFUSOS DE AÇO, 
BICROMATIZADOS, ROSCA MÉTRICA, CABEÇA 
CILÍNDRICA, FENDA SIMPLES, M6 (DIÂMETRO DE 6MM) 
X 16MM (COMPRIMENTO) E 16 BUCHAS AUTO-
ATARRAXANTES DE ZAMAC PARA PARAFUSOS M6, 
15MM (COMPRIMENTO) - VER REFERÊNCIAS. • 
CONJUNTO PARA FIXAÇÃO NA PAREDE COMPOSTO 
DE 8 PARAFUSOS DE AÇO CARBONO, ZINCADOS, 
ROSCA SOBERBA, CABEÇA SEXTAVADA, 1/4” 
(DIÂMETRO DE 6,3MM) X 60MM (COMPRIMENTO), COM 
ARRUELAS LISAS, ZINCADAS, EM CHAPA 16 (1,5MM) E 
8 BUCHAS DE NYLON TIPO S10 (VER REFERÊNCIAS). • 
CALHA METÁLICA EM CHAPA 18 (1,2MM), AÇO 
GALVANIZADO, COM 967MM DE COMPRIMENTO, 
DOBRADA E ESTAMPADA CONFORME DESENHO. 
COMPLEMENTOS: - REFORÇO EM CHAPA 16 (1,5MM), 
AÇO GALVANIZADO, COM 967MM DE COMPRIMENTO, 
DOBRADO E ESTAMPADO CONFORME DESENHO; - 
FECHAMENTO DAS DUAS EXTREMIDADES DA CALHA 
EM CHAPA 20 (0,9MM), AÇO GALVANIZADO - VER 
DESENHO. • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS 
EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS, 
COR CINZA (VER REFERÊNCIAS).  

19 

CONJUNTO MESA REFEITÓRIO INFANTIL COM 
BANCOS SEPARADOS E ENCOSTO 
MESA: 
DIMENSÕES: 1,80 M (C) X 0,60 M (L) X 0,55 M (A) 
TAMPO: MDF 15 MM COM BORDAS DE 30 MM EM 
PERFIL PVC, REVESTIDO EM FÓRMICA BRANCA 
ESTRUTURA: AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI PÓ, 50 X 30 MM, PAREDE 1,2 MM 
PESO: 60 KG 
BANCOS: 
QUANTIDADE: 2 BANCOS SEPARADOS COM ENCOSTO 
DIMENSÕES DE CADA BANCO: 1,80 M (C) X 0,30 M (L) X 
0,30 M (A) 
ASSENTO/ENCOSTO: MDF REVESTIDO EM FÓRMICA, 
COR VERDE (OU PERSONALIZÁVEL) 
ESTRUTURA: AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI PÓ 

11 CONJUNTO R$ 2.461,36 R$ 27.074,96 

20 

ARMÁRIO DE PAREDE DE AÇO COM BALCÃO BRANCO 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 
PUXADOR: PLÁSTICO 
NÚMERO DE PORTAS: 14 

2 UNIDADE R$ 1.467,59 R$ 2.935,18 
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PORTAS COM VIDROS: 3 
NÚMERO DE GAVETAS: 2 (01 FRENTE FALSA) 
COR: BRANCO/PRETO BRILHANTE 
PÉS: 4 EM POLIPROPILENO 
MATERIAL: AÇO 
INCLUI BALCÃO (NÃO INCLUI PIA) 
VIDROS TEMPERADOS E SERIGRAFADOS 
PUXADORES E APLIQUES NA COR ÔNIX 
APLIQUES RESINADOS EM ALTO BRILHO 
PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA 
PINTURA ELETROSTÁTICA COM PREPARO 
ANTIFERRUGEM 
1 PANELEIRO 80 CM 
1 ARMÁRIO AÉREO 120 CM 
1 ARMÁRIO AÉREO 80CM 
1 BALCÃO 120 CM 
MEDIDAS DO PRODUTO MONTADO: 
LARGURA: 280CM | ALTURA: 193CM | PROFUNDIDADE: 
50CM 

21 

CAMINHA EMPILHÁVEL  
REVESTIMENTO LAVÁVEL EM LONA POLIÉSTER COM 
PVC TAMANHO SOLTEIRO, 13CM ALTURA, 134CM 
COMPRIMENTO 130CM LARGURA, PESO MÁXIMO 2KG. 

20 UNIDADE R$ 395,77 R$ 7.915,40 

22 

MESA PLASTICA 
MESA PLÁSTICO RESISTENTE BRANCO, NÃO 
DOBRÁVEL, COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA 70 
CM X 70 CM X 71 CM. 

10 UNIDADE R$ 203,25 R$ 2.032,50 

23 

CADEIRA ESTOFADA MODELO SECRETARIA 
CADEIRA ESTOFADA MODELO SECRETARIA, 
GIRATÓRIA, COM REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, 
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS EM ESPUMA 
INJETADA DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDOS EM 
TECIDO OU COURINO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA EPÓXI, BASE EM 
NYLON OU AÇO COM 5 RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, 
ENCOSTO COM SUPORTE ANATÔMICO, SEM BRAÇOS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 110 KG. COR 
PRETA 

10 UNIDADE R$ 551,00 R$ 5.510,00 

24 

CADEIRA PLASTICA SEM BRAÇO 
MATERIAL DA ESTRUTURA: PLÁSTICO 
MATERIAL DOS PÉS: PLÁSTICO 
MATERIAL DO ASSENTO: PLÁSTICO 
PESO MÍNIMO SUPORTADO: 154 KG 
EMPILHÁVEL. 

40 UNIDADE R$ 81,58 R$ 3.263,20 

25 

PLAYGROUND DE MADEIRA 
FABRICADA EM TRONCO DE EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO; - 01 CASINHA; - 01 ESCORREGADOR; - 
01 ESCALADA DE CORDAS; - 01 BALANÇO DUPLO. - 01 
ESCADA DE ACESSO. MEDIDAS APROXIMADAS DO 
PRODUTO: 5,0X 3,0M. 

2 UNIDADE 
R$ 

14.526,03 
R$ 29.052,06 

26 

SOFÁ DE 3 LUGARES 
SUEDE GRAFITE, 
MATERIAL DE PREENCHIMENTO, ESPUMA 
TIPO DE MATERIAL, MADEIRA DE ENGENHARIA, 
MADEIRA DE EUCALIPTO TAMANHO, 204 CM X 94 CM X 
86 CM 

1 UNIDADE R$ 953,00 R$ 953,00 

27 

BANCOS DE METAL COM MADEIRA 
MATERIAL DOS PÉS: AÇO, ASSENTO: MADEIRA 
JATOBÁ, COM APOIO DE BRAÇOS. 
 ALTURA TOTAL: 75 CM. 
LARGURA: 160 CM. 
QUANTIDADE DE LUGARES: 3. 

6 UNIDADE R$ 958,03 R$ 5.748,18 

28 
CADEIRA LONGARINA 4 LUGARES 
CADEIRA TIPO LONGARINA COM BASE FIXA; 

5 UNIDADE R$ 878,35 R$ 4.391,75 
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BASE FIXA DUPLA AÇO CARBONO; 
ENCOSTO E ASSENTOS EM PP; 
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO; 
FORMATO ANATÔMICO; ALTURA: 76CM.  
LARGURA: 190 CM. 
SUPORTA NO MÍNIMO 130KG 

29 

CARRINHO DE BEBE, CARRO BERÇO-PASSEIO 
DESTINADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 0 MESES 
COM PESO ATÉ 15 KG, TECIDO REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL, ENCOSTO REGULÁVEL EM 4 POSIÇÕES, 
CABO REVERSÍVEL, CINTO DE SEGURANÇA 5 PONTOS, 
PROTETOR DE OMBRO, ACOLCHOADO DUPLA FACE, 
BANDEJA DO BEBE COM PORTA COPOS, REMOVÍVEL E 
FÁCIL ENCAIXE, 4 RODAS DIANTEIRAS GIRATÓRIAS 
COM DUPLO SISTEMA DE FREIO, EIXOS DIANTEIROS E 
TRASEIROS REMOVÍVEIS, 4 RODAS TRASEIRAS COM 
DUPLO SISTEMA DE FREIO, CAPOTA REMOVÍVEL E 
RETRÁTIL, VISOR NA CABECEIRA DO CESTO, TRAVA 
DE SEGURANÇA, DESARME AUTOMÁTICO DO 
ENCOSTO NO FECHAMENTO DO CARRINHO, PRODUTO 
CERTIFICADO NBR 14389 REGISTRO DO PRODUTO NO 
INMETRO. 

5 UNIDADE R$ 407,35 R$ 2.036,75 

EM CASO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE O TERMO DE REFERÊNCIA E O SISTEMA BBMNET, MANTEM-SE 

SEMPRE AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 027/2023. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade dos preços e mediante a anuência do 

fornecedor. Na hipótese de prorrogação, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no ETP – 

Estudo Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se estabelecida no ETP – Estudo Técnico 

Preliminar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pela Prefeitura, no endereço indicado pela 

Administração. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, no horário das 08h às 12h e das 13h às 

16h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis: 

• Almoxarifado do Departamento de Educação – Rua Padre Joaquim Bueno de Camargo, nº 132, 

Centro, Tuiuti-SP. 

5.3. A quantidade a ser entregue será de acordo com a necessidade do Departamento de Saúde do 

município de Tuiuti-SP, e o endereço de entrega constará na Autorização de Fornecimento. 

5.4. 5.4. Os mobiliários deverão ser entregues novos, em perfeito estado de conservação, 

devidamente acondicionados e protegidos para transporte, garantindo a integridade dos produtos 

até o local de entrega. 

5.5. Os mobiliários deverão estar acompanhados, quando aplicável, de manual ou instruções de 

montagem em língua portuguesa, bem como de todos os componentes, peças e acessórios 

necessários à sua correta montagem e utilização. 

5.6. Constatado defeito ou irregularidade nos mobiliários fornecidos, a contratada deverá providenciar 

a substituição ou reparo no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 

comunicação formal da contratante, salvo prazo diverso devidamente justificado e aceito pela 

Administração. 

5.7. Caso não seja possível o reparo do mobiliário no prazo estabelecido, a contratada deverá realizar 

a substituição por outro novo, de mesmas características ou superior, sem qualquer custo adicional 

para o Município. 

Garantia, manutenção e assistência técnica (quando for o caso) 

5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato que porventura vier a ser celebrado, decorrente da ata de registro de preços, deverá 

ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário). 

6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias, contados do ato de recusa e da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
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7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, após o recebimento provisório e 

definitivo, se for o caso, ocorrerá a liquidação da despesa, nos termos da legislação vigente. 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.10. A retenção do IRRF nas contratações de bens e serviços no município seguirá conforme decreto 

municipal nº 064 de 04 de agosto de 2023, devendo as empresas realizarem as adequações 

necessárias por ele estabelecidos. 

Prazo de pagamento 

7.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, incidentes e proporcionais aos dias de 

atraso. 

Forma de pagamento 

7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço por item. 

Exigências de habilitação 
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8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento dos requisitos previstos no 

edital de licitação. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 464.195,00 (Quatrocentos e sessenta e quatro 

mil e cento e noventa e cinco reais), conforme custos estimados no item 1.1 deste termo de 

referência. 

9.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual do exercício 2026, codificada sob nº: 

02.10.01 / 12.361.6028.1.647 / 4.4.90.52.00.00 – Melhorias na Infraestrutura da Educação; 

02.10.01 / 12.365.6028.1.647 / 4.4.90.52.00.00 – Melhorias na Infraestrutura da Educação. 

 

Tuiuti-SP, 04 de março de 2026. 

 
 

 
 
 
 

Adriana Blando dos Santos 
Dirigente Municipal de Educação 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2026 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
A  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI, com sede na Rua Zeferino de Lima, 117, Centro, CEP 

12.930-000, na cidade de Tuiuti, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 67.160.481/0001-73, 

representada pelo Prefeito Interino, Sr. ALEXANDRE TADEU GONÇALVES, brasileiro, portador da Cédula 

de Identidade, inscrito no CPF sob nº 311.xxx.xxx-51, residente e domiciliado nesta cidade de Tuiuti – SP, 

adiante denominada simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, a empresa ........, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº ......., situada à ........, nº ....., bairro ......, CEP ........ na cidade 

de ......, estado de ......., representada neste ato por seu representante legal ao final qualificado, conforme 

atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominada simplesmente 

FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2026, processo administrativo n.º ___/2026, RESOLVE registrar os preços 

da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  

quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos diversos, visando ao atendimento das demandas das unidades de ensino do 

município de Tuiuti-SP, com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) meses, pelo período 

de 12 meses, especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação nº ___/2026, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
MARCA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

              

Valor Total da ATA: R$ ...... (......). 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Tuiuti -SP. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses (__/__2026 até __/__2027), 

podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

desde que comprovada a vantajosidade, reajustados pelo acumulado do IPCA (IBGE) ou índice 

que venha a substituir e mediante a anuência do fornecedor. Na hipótese de prorrogação, poderá 

ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. O licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas NÃO obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, conforme art. 21 do 

decreto 11.462/2023. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação. 

6.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
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do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, conforme previsto no item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.5.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros de preço será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.3.1. Por razão de interesse público; 

9.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Tuiuti-SP, __ de ______ de 2026. 

 
 
 
______________________________________ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI-SP 
ALEXANDRE TADEU GONÇALVES 
Prefeito Interino 
 
 
 
 
 
 
________________________________________ 
EMPRESA 
NOME DO RESPONSÁVEL – Representante Legal 
CPF nº:  
RG nº:  
Fornecedor 
 
 
 
 
 
 
______________________________ 
FISCAL DA ATA-RP 
NOME DO RESPONSÁVEL 
Chefe de Departamento de ________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI-SP 

Contratada:  ..................... 

 
 

Na qualidade de prováveis contratante e contratada, respectivamente, do termo acima 

identificado e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para 

fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES E NOTIFICADOS para acompanhar todos 

os atos da tramitação processual, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o art. 90 da Lei Complementar 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 
 

Tuiuti-SP, __ de _______ de 2026. 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
EMPRESA 
NOME DO RESPONSÁVEL – Representante Legal 
CPF nº: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA READEQUADA 
 
 
À Prefeitura Municipal de Tuiuti SP, 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob nº.  e Inscrição Estadual 
nº  , localizada à   , bairro  , CEP  , 
na cidade de __________, estado de  , declara que na Proposta comercial abaixo estão 
inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer 
tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a 
que se sujeita. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

VALIDADE DA PROPOSTA:  O prazo de validade da proposta apresentada não será inferior a 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação, em conformidade com o disposto 
no item 4.11 do Edital de Licitação. 

VISANDO ATENDER AO SISTEMA ON-LINE DO TRIBUNAL DE CONTAS - AUDESP FASE IV, 
INFORMAR OS DADOS ABAIXO: 

Nome do responsável pela assinatura da ata: __________________________ 

RG nº: ____________________ CPF nº: ______________________ 

Cargo que ocupa na empresa: _______________________________ 

Endereço: ___________________________ 

E-mail: __________________________ 

Telefone para contato: (   ) ______________________________ 

Local e data 

 

 
 
 

NOME DO RESPONSAVEL 
CARIMBO E ASSINATURA 
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